
Lei nº 697 de 09/04/2003 

  

Altera redação da Lei nº 645, de 27/06/2001 no seu Artigo 2º e seu parágrafo 

único. 

 

              O povo do Município de Fortaleza de Minas (MG), através de seus legítimos representantes na 

Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a lei: 

 

              Art.1º - o Artigo 2º da Lei nº 645, de 27/06/2001, passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

             “Art. 2º- Fica também o Poder Executivo autorizado a adquirir materiais de construção para 

reparos de moradias de pessoas carentes, devidamente cadastradas nesta condição, visando, 

exclusivamente, a preservação das condições de saúde e saneamento e segurança”. 

 

 Art. 2º - O Parágrafo Único do Artigo 2º da Lei nº 645, de 27/06/2001, passará a vigorar com 

seguinte redação: 

 

“§ Parágrafo Único – Os materiais adquiridos serão destinados as obras de reparos de 

moradias de pessoas carentes, devidamente cadastradas nestas condições e serão executadas 

diretamente pelo Serviço de obras da Prefeitura, podendo também ocorrer a contratação de 

empresas, através de licitação, para o cumprimento da citada finalidade”. 

 

 Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

               

 

Câmara Municipal de Fortaleza de Minas, 09 de abril de 2003. 
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Laércio Felício da Silva 



Secretário 


